Aspectos civis da regulamentação do parcelamento do solo para fins urbanos (aspectos práticos)
Nota: Separata de apostila originalmente fornecida
pelo autor para alunos de cursos ministrados pelo CEPAM (1991).
1. INTRODUÇÃO

Parcelamento do solo regular é aquele que atende a todas as exigências legais, sejam as previstas na Lei nº 6.766/79, sejam as constantes das normas estaduais e municipais que, como se sabe, complementam as disposições contidas na referida Lei (art. 1o, parágrafo único).

Pela sistemática da Lei nº 6.766/79, para que o parcelamento se aperfeiçoe e se mostre regular é preciso que percorra três fases distintas.

A primeira delas diz respeito à APROVAÇÃO do parcelamento.  A APROVAÇÃO é ato que compete à Prefeitura Municipal (art. 12). É precedida da fixação de diretrizes, também da alçada do município (art. 6o), e ainda da anuência prévia dos órgãos estaduais (CETESB, art. 2o , e SHDU, art. 13).

A segunda fase refere-se ao REGISTRO do parcelamento junto ao Cartório de Registro de Imóveis.  O registro deve ser requerido no prazo de 180 dias da aprovação sob pena de caducidade do alvará respectivo. Deve ser instruído, além do alvará (aprovação) e outros documentos, com o "termo de verificação" da conclusão das obras ou "cronograma" de execução das obras de infra-estrutura, aprovado pela Prefeitura, com duração máxima de 2 (dois) anos, acompanhado do instrumento da garantia dada à Municipalidade. Se apresentado o "termo de verificação" (expedido pela Prefeitura), é porque o parcelador conseguiu implantar todas as obras exigidas na legislação municipal naquele prazo de 180 dias (art. 18, ínciso V). Nessa hipótese, a fase da EXECUÇÃO apresenta-se intermediária à  APROVAÇÃO e REGISTRO.

Se, entretanto, for apresentado o cronograma aprovado pela Prefeitura Municipal para execução das obras referidas, a EXECUÇÃO dessas obras será superveniente ao REGISTRO (prazo de até 2 anos) e será então a terceira e última fase necessária do aperfeiçoamento do parcelamento.

O esquema abaixo evidencia essas fases:

1ª) cronograma de execução:

APROVAÇÃO   -  REGISTRO   -   EXECUÇÃO

2ª) termo de verificação da conclusão das obras:

APROVAÇÃO  -   EXECUÇÃO   -   REGISTRO

Deve ser ressaltado que no caso de aprovação de cronograma para execução das obras, a Prefeitura deve exigir garantia, como determina o art. 18, inciso V, da Lei nº 6.766/79. Essa norma não especifica qual a modalidade de garantia. Normalmente as Prefeituras exigem caução de lotes do próprio loteamento aprovado. Cuida-se, assim, de hipoteca (garantia real), e como tal, em se tratando de bem imóvel, é indispensável para a validade do ato que se observe a forma exigida em lei, ou seja, escritura pública (art. 134, inciso II, do Código Civil).

Pode-se dizer, em síntese, que parcelamento regular é aquele que foi aprovado, registrado, e executado com observância das disposições da Lei nº 6.766/79 e das normas estaduais e municipais.

2. PARCELAMENTOS ILEGAIS

Em decorrência é possível afirmar que são ilegais os loteamentos:

a)
não aprovados (inclusive os clandestinos);

b)
aprovados e não registrados; e

c)
registrados e não executados no prazo fixado no cronograma aprovado.

Embora todos sejam ilegais, porque desatendem a Lei nº  6.766/79 ou as normas estaduais e municipais, costuma-se classificá-los em irregulares e clandestinos. Irregulares aqueles que foram aprovados e acabaram não registrados ou tendo sido registrados não foram executados, ou ainda aqueles que tiveram a aprovação indeferida. Clandestinos aqueles que são desconhecidos oficialmente da Prefeitura Municipal.

Há a hipótese ainda do parcelamento aparentemente regular, legal. Isso ocorre naqueles casos em que a aprovação ou o registro foram feitos com violação às normas legais, dada a conivência do funcionário público municipal ou do Prefeito ou do Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, que propiciam a transgressão da Lei.

Como exemplo pode ser citada a não exigência no ato da aprovação de determinada obra de infra-estrutura prevista na lei municipal; a expedição do termo de verificação da conclusão das obras, quando não foram elas concluídas na totalidade; a não exigência da anuência prévia da Secretaria de Estado da Habitação e Desenvolvimento Urbano SHDU (área de proteção a mananciais, por exemplo), pela Prefeitura para aprovação e depois pelo Cartório para o registro do loteamento, quando necessária.

Para os parcelamentos ilegais, afora as disposições penais, a Lei nº 6.766/79, no Capitulo VIII (disposições gerais), prevê uma série de providências de cunho civil.

3. NOTIFICAÇÃO

A primeira delas é a notificação de que trata o art. 38 "caput" da Lei nº 6.766/79.

Notificação, como se sabe, significa dar conhecimento a alguém de determinado fato a fim de que esse alguém não possa alegar ignorância. A partir daí sujeitar-se-á então a todas as conseqüências legais, incorrendo em mora.

O dispositivo prevê duas modalidades de notificação.  Uma da Prefeitura aos adquirentes de lotes, dando-lhes conhecimento da ilegalidade do parcelamento e determinando-lhes que suspendam o pagamento das prestações ao parcelador e o notifiquem, “para suprir a falta”. A outra, principal, é a notificação do parcelador, a quem se dá conhecimento da ilegalidade do parcelamento, determinando-lhe que se abstenha de receber prestações e comercializar lotes, enquanto não regularizar o parcelamento (suprir a falta).

A legitimidade para proceder à notificação do parcelador é concorrente, tanto a tem o adquirente de lote (art. 38 "caput"), como a Prefeitura ou o Distrito Federal e o Ministério Público (art. 38, parágrafo segundo).

Referida norma não fala em prazo, mas é de todo conveniente que a notificação o estipule, principalmente quando procedida pela Prefeitura e pretenda ela, no caso de recalcitrância, realizar a regularização do parcelamento. Fixado o termo na notificação e não tomada qualquer providência, restará desatendida a notificação pelo parcelador e este incorrerá, portanto, em mora, estando a partir daí legitimada a Municipalidade ou adquirentes a promover a regularização.

A notificação, de acordo com o art. 49 da Lei nº 6.766/79, há de ser pessoal.  Isto descarta seja ela realizada via Correio.  Nada impede, no entanto, que o próprio notificante (Ministério Público, Prefeitura ou adquirente), realize sua entrega diretamente ao notificando, desde que este assine o recebimento. Normalmente, contudo, a entrega se faz através do Cartório de Registro de Títulos e Documentos, meio também mencionado no dispositivo.

A notificação por edital também é possível no caso de recusa do notificando em assinar o recebimento da notificação, ou quando há ocultação do notificando, ou, ainda, quando é desconhecido o seu paradeiro (art. 49, § 1o). Essas circunstâncias deverão ser certificadas pelo Cartório incumbido da entrega. O edital, em se tratando de interior, deve ser publicado no jornal local ou da região, por três vezes, e cuidando-se da Capital deve ser publicado em jornal diário e também no Diário Oficial, igualmente por três dias. Após 10 dias da última publicação, considera-se feita a notificação (art. 19, § 3o c/c art. 49, § 2o). Para esse fim nos parece razoável considerar-se interior ou Capital o local do parcelamento e não o suposto ou último domicílio do notificando.

Com a notificação do parcelador tem-se a caracterização formal da situação ilegal do parcelamento e a partir dela decorrem as seguintes conseqüências:

a) suspensão do pagamento das prestações pelos adquirentes; 

b) obrigação do parcelador de regularizar o parcelamento; 

c) se desatendida a notificação pelo parcelador, regularização pela Prefeitura ou adquirentes de lotes;

d)  idem, propositura de ação de obrigação de fazer pela Prefeitura ou adquirentes contra o parcelador.
4. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO

Procedida a notificação do parcelador nos termos do art. 38 "caput", seja pela Prefeitura, Ministério Público, ou qualquer adquirente de lote, a todos adquirentes aproveita, devendo eles deixar de pagar as prestações do preço ao parcelador. Igual providência deverá ser  por eles adotada quando notificados pela Prefeitura, ou seja, suspender o pagamento e notificar o parcelador para "suprir a falta".

Mesmo que a Prefeitura não notifique qualquer adquirente, o fato de ter sido o parcelador notificado da ilegalidade do parcelamento é o suficiente para autorizar a suspensão do pagamento das prestações pelos adquirentes.

Como se verifica da redação do art. 38 "caput" há verdadeira obrigação imposta ao adquirente no sentido de que deixe de pagar ao parcelador as prestações.  O dispositivo fala em "deve". 

Não obstante, a Lei não prevê nenhuma sanção para o descumprimento desse comando legal.

Daí porque há necessidade de conscientizar os adquirentes da finalidade da suspensão do pagamento, pois as prestações, consoante o disposto no art. 38, § 1o, deverão ser por eles depositadas em conta bancária especial junto ao Cartório de Registro de Imóveis, sujeita a juros e correção monetária, e constituir-se-ão numa garantia a mais no caso de vir a ser o parcelamento regularizado pela Prefeitura ou pelos adquirentes, pois se prestarão ao ressarcimento das despesas com a regularização, evitando-se, ao mesmo tempo, que o parcelador inadimplente se locuplete, continuando a auferir o proveito do empreendimento ilícito.

De forma indireta, embora não preveja a lei nenhuma sanção para o adquirente que deixe de depositar as prestações, este acabará penalizado pelo próprio comportamento, pois não sendo expressivo o montante das prestações depositadas, mais difícil e morosa se torna eventual regularização pela Prefeitura, uma vez que o grande obstáculo para que ela aconteça é a falta de recursos financeiros, sem os quais o parcelamento continuará sem infra-estrutura mínima, afetando diretamente os que ali habitam.

O procedimento para o depósito das prestações encontra-se disciplinado nos itens 194 e seguintes do Provimento 2/83 da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça, cabendo ressaltar:

a) o adquirente deve apresentar ao Cartório de Registro de Imóveis o contrato de compromisso ou de cessão (item   194.2)
para provar sua condição. De se notar, no entanto, que a reserva de lote, a proposta de compra ou outro instrumento tem o mesmo valor jurídico que o contrato de compromisso consoante o disposto no art. 27, § 1o, da Lei 6.766/79, parecendo inadequada a restrição contida no referido item 194.2;

b) além disso, deve fornecer cópia da notificação procedida ao parcelador, tenha ela sido feita pelo Ministério Público ou Prefeitura, salvo se o Cartório já a tiver recebido;

c)  com isso, o Cartório de Registro de Imóveis providenciará a abertura de conta conjunta bancária, em nome dele (Cartório) e do adquirente, conta essa sujeita a juros e correção monetária e só movimentável com autorização judicial;

d) 
acolherá, então, o Cartório a prestação e providenciará o seu depósito, sendo que as prestações subsequentes poderão ser depositadas na referida conta diretamente pelo adquirente, até mesmo por intermédio de outras agências bancárias.  

O depósito de prestações já vencidas é admissível, independentemente de juros e quaisquer acréscimos, como estabelece o item 196 do citado Provimento 2/83. Justifica-se a solução porque cuidando-se de parcelamento ilegal, poderia o adquirente opor-se ao pagamento do preço ante a mora do parcelador, a exemplo do que prevê a Lei nº  6.766/79, quando estabelece ser nula a cláusula por inadimplemento do adquirente, em se tratando de loteamento não registrado.

Convém ressaltar, todavia, que o valor da prestação vencida deve ser atualizado, não se mostrando adequado que uma prestação vencida meses antes seja depositada pelo seu valor nominal, notoriamente corroído pela inflação, quando, é certo, o depósito eqüivale à quitação do preço e como se verá, o parcelador, caso regularize o loteamento, terá direito ao levantamento das prestações depositadas.  Se é assim, nada mais justo que o valor da prestação vencida seja atualizado para a data do depósito, evitando-se ainda surpresas para o adquirente quanto à cobrança de diferença e risco de eventual rescisão do contrato.  Dispensa-se, é verdade, e com acerto, a incidência de juros e multa, posto que o parcelador se acha em mora e não poderia ser beneficiado pela própria torpeza.  Mas isso não interfere no que diz respeito ao valor real da prestação.

O Provimento 2/83 estipula condição para que seja possível o acolhimento das prestações em depósito.  De fato, o item 194.2, diz só ser possível este depósito quando o imóvel estiver transcrito ou registrado em nome do parcelador.  Parcelador, como se sabe, é aquele que figura no contrato de compromisso ou proposta como promitente vendedor, como dono do imóvel parcelado.  Assim, se o parcelador for compromissário comprador do imóvel loteado, ainda que o instrumento de compromisso tenha sido registrado, face o teor do referido item 194.2, impossível será o depósito pois não tem ele, por ora, o domínio.

Não nos parece correta, "data venia", essa norma.  Inicialmente porque o art. 38 e seu § 1o não fazem qualquer restrição a esse respeito. Ao contrário, o art. 38 "caput" fala em parcelamento não registrado ou regularmente executado. Ora abrange todas as modalidades de parcelamentos ilegais.  Também o parcelamento clandestino, ou mesmo o aprovado ou o que teve a aprovação indeferida, todos são loteamentos não registrados.  Os não regularmente executados, já fazem parte de outra categoria, pois apesar de aprovados e registrados, não tiveram as obras exigidas executadas no prazo legal, e assim, se tornam irregulares.  Vê-se, desse modo, que o art. 38 previu a notificação do parcelador e a suspensão do pagamento para todas as modalidades de parcelamentos ilegais. 

Afora isso, o art. 40, § 1o, parte final, menciona expressamente a possibilidade de a Prefeitura Municipal proceder a desapropriações necessárias à regularização do parcelamento.  Como se sabe, pressuposto da regularização é o domínio do imóvel pelo parcelador.  Não o possuindo, a regularização só se torna viável se o imóvel for desapropriado, pois é de propriedade de terceiro e não do parcelador.  Mencionado dispositivo prevê expressamente o direito de a Prefeitura ser ressarcida do que despendeu não apenas com os equipamentos urbanos mas também com as expropriações necessárias à regularização, mediante levantamento das prestações depositadas pelos adquirentes.

Ora se a primeira fonte de ressarcimento da Prefeitura é o depósito das prestações (art. 40, § 1o), inclusive quanto ao que foi  despendido na desapropriação, e se essa, em termos de regularização se justifica principalmente quando o imóvel não é do domínio do parcelador, razão ainda maior há para que os adquirentes, em tal hipótese, também depositem suas prestações.  Nenhum prejuízo advirá a eles, pois a conta é aberta em nome de cada um e só pode ser movimentada com ordem judicial.

A solução dada pelo item 194.2 em questão afigura-se injusta, criando embaraços para os adquirentes, geralmente pessoas humildes, propiciando mecanismos fraudulentos por parte dos parceladores inescrupulosos. Muitos casos há em que o parcelador embora seja o proprietário de fato do imóvel parcelado, permanece propositadamente com um simples contrato de compromisso, quando já teria condições de ter a escritura definitiva e de obter o registro em seu nome, de modo a criar, assim, obstáculo ao acolhimento das prestações em depósito.  É evidente que não podendo depositar as prestações, o adquirente, normalmente pessoa leiga, preferirá ceder às pressões do parcelador e pagar a ele a prestação mensal, do que ingressar em Juízo com ação de consignação em pagamento, ou simplesmente não pagar e se escudar na norma do art. 39.

Enquanto o item 194.2 subsistir como presentemente está, a única solução nos casos em que for viável juridicamente a suspensão do pagamento, é orientar o adquirente a ajuizar a ação de consignação em pagamento.

E se o adquirente não depositar as prestações ou mesmo não as consignar judicialmente ? Será considerado inadimplente ?

Depende. Se se tratar de parcelamento não registrado, apesar da inércia, estará acobertado pelas normas dos artigos 39 e 46 da Lei n. 6.766/79, a primeira declarando nula cláusula de rescisão por inadimplência em se tratando de parcelamento não registrado e a segunda impedindo qualquer ação ou defesa do parcelador se não ofertar certidão do registro do parcelamento e o contrato de compromisso firmado. São garantias conferidas ao adquirente.

Cuidando-se, entretanto, de loteamento registrado, mas irregular em razão da inexecução de obras (NÃO EXECUTADO), a situação é diversa, não se aplicando as citadas normas. Deve o adquirente, obrigatoriamente, depositar as prestações na forma do art. 38 e só assim evitará a caracterização da inadimplência.

Convém, por fim, destacar que esse mecanismo do depósito criado pelo art. 38, § 1o, substitui a ação de consignação em pagamento, simplificando-se a medida no interesse dos adquirentes de lotes.

5. REGULARIZAÇÃO DO PARCELAMENTO - OBRIGAÇÃO DO PARCELADOR

A regularização, como o próprio nome sugere, pressupõe a existência de parcelamento ilegal, que poderá ter sido implantado parcial ou totalmente.

Regularizar o parcelamento ilegal é obrigação do parcelador, que se define a partir da notificação que lhe é feita nos termos do art. 38, sem prejuízo do crime eventualmente consumado, pois a regularização não o descaracteriza, podendo ser interpretada como "arrependimento posterior" (art. 16 do Código Penal), de modo a minimizar a sanção penal a ser aplicada.

Se a ilegalidade do parcelamento decorrer de não ter sido ele executado no prazo do cronograma aprovado, que é improrrogável, a regularização consistirá na implantação das obras exigidas de acordo com a lei municipal, obras essas constantes do mencionado cronograma.

Se a ilegalidade disser respeito à ausência de aprovação ou de registro, a regularização pelo parcelador importará em cumprir todas as exigências da Lei nº 6.766/79 e das normas estaduais e municipais, providenciando a aprovação e registro, sem dispensa de qualquer exigência legal.

Como se vê a regularização como obrigação do parcelador envolve tanto o aspecto urbanístico (aprovação e execução de obras) como cartorário (registro), devendo atender todas normas legais.

Se, no entanto, o parcelamento for anterior à Lei 6.766/79 e desde que todos os lotes tenham sido compromissados ou vendidos até a entrada em vigor dessa Lei, há forma simplificada de regularização de que se poderá valer o parcelador. A matéria acha-se disciplinada nos itens 154 e seguintes do Provimento 2/83. Basta que o parcelador providencie a aprovação de planta do parcelamento junto à Prefeitura, a título de regularização, acompanhada do quadro indicativo de ocupação das áreas e de certidão de propriedade do imóvel, para obter o registro do parcelamento junto ao Cartório. Devem instruir o pedido, além desses documentos, relação de todos adquirentes e declaração de que não há lotes por alienar  ou compromissar, bem como deverá fazer prova da anterioridade do parcelamento à Lei 6.766/79, valendo, para esse fim, planta aprovada antes de 19 de dezembro de 1979, ou certidão de lançamento individual de impostos sobre os lotes, também anterior à referida data.  

Voltando ao parcelamento ilegal alcançado pela Lei 6.766/79, duas hipóteses são possíveis.

Se o parcelador regularizar o empreendimento, poderá requerer ao Juiz o levantamento das prestações depositadas. Forma-se processo, observando-se o rito do art. 1.103 e seguintes do Código de Processo Civil (procedimento especial de jurisdição voluntária), devendo ser citada a Prefeitura e ouvido o Ministério Público. Demonstrada a regularização, defere-se o pedido de levantamento das importâncias depositadas, com juros e correção, ao parcelador e este então deverá notificar os adquirentes da decisão para que passem a lhe pagar diretamente as prestações vincendas (art. 38, parágrafos terceiro e quarto).  Reconhecida a regularização, portanto, o parcelador se reabilita, estando legitimado a partir daí a reativar o parcelamento, seja recebendo prestações, seja comercializando lotes.

Se, todavia, o parcelador não atender a notificação que lhe foi feita, deixando de promover a regularização, incorrerá em mora, sendo certo que a Prefeitura Municipal ou até mesmo os adquirentes estarão legitimados a promovê-la.

6. REGULARIZAÇÃO PELA PREFEITURA MUNICIPAL

Dispõe o art. 40 da Lei 6.766/79 que:

"A PREFEITURA MUNICIPAL, OU O DISTRITO FEDERAL QUANDO FOR O CASO, SE DESATENDIDO PELO LOTEADOR A NOTIFICAÇÃO, PODERÁ REGULARIZAR O LOTEAMENTO OU DESMEMBRAMENTO NÃO AUTORIZADO OU EXECUTADO SEM OBSERVÂNCIA DAS DETERMINAÇÕES CONSTANTES DO ATO ADMINISTRATIVO DA LICENÇA, PARA EVITAR LESÕES AOS SEUS PADRÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E NA DEFESA
DOS DIREITOS DOS  ADQUIRENTES
DE LOTES".

Como se
vê a Prefeitura Municipal, por esse dispositivo, está legitimada a proceder à regularização caso o parcelador, notificado, deixe de fazê-lo.  Daí a importância de se fixar prazo (termo final) na notificação em questão.

A finalidade da regularização pela Municipalidade, como diz o próprio dispositivo, é "evitar lesão aos padrões de desenvolvimento urbano do município e da defesa dos direitos dos adquirentes de lotes"

Em se tratando de loteamento não executado, a regularização envolverá tão-somente a execução das obras de infra-estrutura exigidas, de acordo com a lei municipal, na aprovação, constantes do respectivo cronograma, cujo prazo restou extrapolado sem que fossem implantadas. Neste caso, obviamente, a regularização consistirá em a Prefeitura executar as obras faltantes.

Procedida a regularização, a Prefeitura irá buscar o ressarcimento primeiramente junto às prestações depositadas pelos adquirentes, solicitando o levantamento da importância ao Juiz. Caso o montante não seja suficiente, caberá então a cobrança judicial, a qual se fará mediante execução do título executivo extrajudicial dado em garantia quando da aprovação do cronograma de obras, normalmente escritura pública de hipoteca (art. 585, III, do CPC). Essa execução se faz através de liquidação por artigos, para demonstração do valor despendido, recaindo a penhora nos bens hipotecados (art. 655, parágrafo segundo, do CPC).  Não sendo eles suficientes, procede-se à segunda penhora, de outros bens do parcelador (art. 667, II, do CPC).

Não assume, desse modo, maior complexidade a regularização de parcelamento aprovado e registrado, mas não executado.  Isto porque, como visto, em tal situação a Prefeitura Municipal já conta com garantia, normalmente real (hipoteca de lotes). Nessa hipótese a regularização afigura-se dever da municipalidade e não simples faculdade.  De fato, se foi o parcelamento aprovado e se obteve o Poder Público local garantia legal para, em caso de omissão do parcelador, substitui-lo e executar as obras, não se justifica que fique ao seu discricionarismo regularizar ou não.  Em decorrência, a expressão poderá utilizada no art. 49 da Lei nº. 6.766/79 há de ser interpretada no sentido de conferir legitimidade à Municipalidade para a regularização.

Convém lembrar que o fato de ter a Prefeitura o dever de regularizar, em tal hipótese, em nada beneficia o parcelador. Primeiro porque, na esfera cível ele responderá com os bens hipotecados e outros se aqueles não forem suficientes. Segundo porque, o crime já estará consumado e por ele responderá o parcelador que deixou de executar as obras, descumprindo o disposto no art. 18, inciso V, e o próprio ato de aprovação. Aliás, mesmo que tivesse regularizado o parcelamento, executando as obras faltantes, o crime, em tese, subsistiria, mas militaria em favor do parcelador, nesse caso, a norma do art. 16 do Código Penal, que trata do chamado arrependimento posterior e prevê causa de diminuição de pena.  Destarte, deixar de promover a regularização não será vantajoso ao parcelador. 

Já no tocante aos parcelamentos não aprovados, clandestinos ou não, e não registrados, a regularização pela Prefeitura tem procedimento diverso.

Em primeiro lugar não é possível, genericamente, dizer que há dever de a Prefeitura regularizar tais parcelamentos.

Muitos casos há de loteamentos clandestinos em áreas de mananciais que não poderiam existir no local de acordo com a lei estadual pertinente. Ora, nesses casos não seria possível à Prefeitura sobrepor-se às normas estaduais referidas. Outro exemplo é do loteamento que apresenta ruas com largura inferior à exigida pela legislação municipal, ou o da inexistência de áreas públicas nos limites previstos nessa mesma legislação. Haveria necessidade, em tese, de lei municipal que viesse autorizar a regularização, derrogando, para esse fim, a legislação ordinária que rege a matéria. O mesmo se dá com relação às normas estaduais que disciplinam a proteção aos mananciais, se fosse o caso, seria necessária lei estadual especial que permita a regularização. Por esses exemplos se vê a impossibilidade de se conceber, como regra, o dever de a Prefeitura regularizar parcelamentos dessa natureza, também ilegais.

Afora a restrição relativa aos mananciais, regida por normas estaduais, havendo lei municipal que autorize a regularização, esta obedece a procedimento simplificado, diverso do previsto para aprovação e registro normal do parcelamento.

A matéria acha-se regulamentada nos itens 153 e seguintes do Provimento n. 2/83, alterado pelo Provimento n. 16/84, da E. Corregedoria Geral da Justiça.

De fato, para a regularização promovida pela Prefeitura dispensam-se as exigências constantes dos arts. 18 e 19 da Lei 6.766/79.

De acordo com o citado item 153, há necessidade de que a própria Prefeitura aprove planta de regularização, que retrate a realidade da ocupação.  Deve ser elaborado quadro indicativo das áreas ocupadas e apresentada certidão de propriedade do imóvel. Além disso, há necessidade de se colher anuência prévia da CETESB e da SHDU, da primeira em todos os casos e desta última quando se trate de área sujeita a proteção a mananciais ou região metropolitanas (Provimento n. 16/84).  Com esses documentos será viável então o registro da regularização junto ao Cartório de Registro de Imóveis, operando-se, desse modo, a chamada REGULARIZAÇÃO REGISTRÁRIA.  Evidentemente que, afora a registrária, antes ou depois dela, poderá a Prefeitura efetuar a regularização urbanística, realizando as obras de infra-estrutura mínima.

Ao contrário do que se dá com o registro do parcelamento, regido pelos arts. 18 e seguintes da Lei nº. 6.766/79, no registro da regularização é obrigatória a intervenção do Ministério Público, que é ouvido em seguida à manifestação do Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, sendo que o registro só pode ser lavrado à vista de mandado judicial (item 155, Provimento 16/84). Processa-se o pedido pelo Cartório da Corregedoria.


O     pressuposto
para a regularização pela Prefeitura é a existência do domínio do imóvel pelo parcelador. Se o imóvel parcelado
não for de propriedade (não estiver transcrito ou registrado em nome do parcelador - aquele que figura no contrato de compromisso ou proposta como promitente vendedor), inviável será a regularização.

O mesmo se dá quando o loteamento ocupa parte de imóvel de propriedade de terceira pessoa.

Qual a solução? A solução é a desapropriação do imóvel pelo Município para fins de regularização do parcelamento ilegal, providência essa, aliás, cogitada no art. 40, § 1o, da Lei 6.766/79.

Se o Município, entretanto, entender por bem não desapropriar, não haverá regularização. Nesse caso, a regularização do domínio pelos adquirentes de lotes só será possível através do usucapião.

De outro lado, não raros são os casos de títulos de propriedade imperfeitos e por ocasião do registro da regularização se depara com a necessidade de retificá-los, seja para corrigir a área ou mesmo a descrição. Como regra, nos termos do art. 213 da Lei de Registros Públicos, somente o interessado tem legitimidade para requerer a retificação, e como tal tem-se entendido que se trata do proprietário. Em decorrência, criar-se-ia embaraço ao registro da regularização, pois estaria sendo providenciada pela Prefeitura ante a omissão do parcelador-proprietário e depender deste, como visto, seria o mesmo que fechar as portas à concretização da medida. Ora, se a Lei conferiu legitimidade para a Municipalidade promover a regularização (arts. 40 e 41), interferindo assim diretamente no domínio do parcelador, que é o mais, parece não existir razão para se lhe negar legitimidade a que solicite previamente a retificação, dado o seu manifesto interesse, não se vislumbrando ofensa ao citado art. 213 da Lei 6.015/73.

Cumpre lembrar, no entanto, que o esclarecimento de dúvidas, a unificação de imóveis e o aperfeiçoamento de suas descrições, poderá ser feito no próprio procedimento de registro da regularização, mediante a realização de perícia, como prevê o item 155.1 do Provimento n. 16/84.

Registrada a regularização do parcelamento, o que se faz, como visto, em função de mandado judicial, passasse-se à etapa seguinte, ou seja, regularização do domínio de cada adquirente de lote, providência prevista no art. 41 da Lei 6.766/79.

De acordo com esse dispositivo, o adquirente de lote, comprovando o depósito de todas as prestações do preço avençado, poderá requerer o registro da propriedade do lote para o seu nome, valendo para tanto o contrato de compromisso de venda e compra devidamente firmado (art. 41). Assim, não há necessidade de escritura pública ou qualquer outra providência. Basta a comprovação do pagamento ou depósito das prestações e apresentação do contrato de compromisso assinado pelas partes.

E se o adquirente possuir apenas o instrumento de reserva de lote ou proposta de compra, não tendo obtido o contrato de compromisso?  Embora o art. 41 refira-se apenas ao contrato de compromisso, a providência, quer nos parecer, também deve beneficiar o adquirente detentor de simples reserva ou proposta. De fato, nos termos do art. 27, § 1o, da Lei 6.766/79, a reserva, a proposta de compra ou outro instrumento tem o mesmo valor que o contrato de compromisso e autorizam até mesmo o registro, de modo que as relações entre as partes são regidas, na hipótese, pelo contrato padrão. Se a própria Lei confere idêntico valor jurídico à proposta, reserva, etc, equiparando-as ao compromisso, e se o faz na hipótese de recusa do parcelador em outorgar o contrato de compra e venda, supondo-se, portanto, loteamento legal e situação de pré-litígio, que é o mais, não parece aceitável que na hipótese de parcelamento ilegal, em que há necessidade até mesmo da intervenção da Prefeitura para regularizá-lo, dada a ilegalidade cometida pelo parcelador, que se recuse valor à proposta, reserva, etc, quando o adquirente demonstre ter satisfeito todo o preço avençado. O item 156 do Provimento n.2/83, entretanto, repisa a exigência legal fazendo menção ao contrato de compromisso, abrindo exceção apenas ao contrato de cessão (item 156.1), desde que passado numa das vias do compromisso ou acompanhado deste.

Por fim, de acordo com o mesmo item 156, para que o adquirente possa se valer do procedimento previsto no art. 41 e regularizar o domínio do lote, registrando-o em seu nome, há necessidade de que o contrato de compromisso seja anterior à regularização promovida pela Prefeitura.

E como fica o ressarcimento à Prefeitura Municipal que realizou gastos com a regularização, inclusive no que se refere a eventual desapropriação?

A matéria é tratada no art. 40, §§ 1o, 2o  e 3o da Lei 6.766/79.

A primeira fonte de ressarcimento é encontrada no depósito das prestações.  A Prefeitura deverá requerer ao Juízo Corregedor autorização para levantamento da importância necessária ao ressarcimento, fazendo prova do valor efetivamente despendido. Caso o montante depositado seja insuficiente, terá então a Prefeitura que ingressar com ação de indenização contra o parcelador (art.40, § 2o) e as pessoas solidariamente responsáveis, indicadas no art. 47, responderão, todas, pela dívida. Se mesmo assim não conseguir a Prefeitura pagar-se inteiramente do que gastou, faculta o art. 40, § 3o, que receba as prestações dos adquirentes, até o valor devido. A hipótese é de sub-rogação legal, pois a Prefeitura passa a ser credora, até o limite necessário ao ressarcimento do que despendeu, das prestações devidas pelos adquirentes que não as pagaram ao parcelador e nem as depositaram na forma do art. 38, e, portanto, não haviam quitado o preço.

Registre-se, por fim, que à Prefeitura Municipal é conferida legitimidade para a propositura de ações judiciais, inclusive cautelares, destinadas a assegurar a regularização e ainda o ressarcimento integral das importâncias gastas (art.40, § 4o). Seria o caso do protesto contra alienação de bens (art. 867 do CPC); do arresto (art.813 do CPC), entre outras, de modo a assegurar bens do patrimônio do parcelador, que garantam o recebimento do crédito em futura execução.

7. REGULARIZAÇÃO PELOS ADQUIRENTES DE LOTES

Embora o art. 40 da Lei nº. 6.766/79 mencione apenas a Prefeitura como legitimada à regularização, lícito é aos adquirentes promovê-la.  Essa legitimidade decorre, basicamente, da existência de um contrato ou pré-contrato que tem por objeto lote de loteamento legal.  Afora isso, o próprio art. 40 diz que a regularização é feita também na defesa dos interesses dos adquirentes de lotes, posto que têm eles necessidade de regularizar o domínio e de contar com o mínimo de infra-estrutura.

Quando se trata de loteamento irregular em razão da inexecução de obras, aprovado e registrado, não cabe ao adquirente a regularização e sim poderá acionar judicialmente o parcelador ou a Prefeitura Municipal para que regularizem, esta última porque detentora de garantia dada pelo parcelador (art.l8,V), e assim com o dever de suprir a omissão na implantação das obras.

Cuidando-se de loteamento clandestino, não aprovado ou registrado, o procedimento de regularização pelos adquirentes é o mesmo previsto para a Prefeitura, como antes comentado, estando, inclusive, previsto no item 153 do Provimento n. 2/83.  Faz-se, assim, pela forma simplificada, dispensando-se as exigências dos arts. 18 e 19 da Lei nº. 6.766/79.

8. CONSEQUÊNCIAS CIVIS SUPORTADAS PELO PARCELADOR EM CASO DE ILEGALIDADE DO EMPREENDIMENTO

De fato, o parcelador, uma vez notificado da ilegalidade do parcelamento, só terá direito ao levantamento das prestações depositadas pelos adquirentes na forma do art. 38, § 1o, da Lei nº. 6.766/79, se atender à notificação e promover à regularização. Do contrário, ou seja, se a regularização for efetivada pelos adquirentes ou pela Prefeitura, ou, ainda, se vencido o prazo do contrato de compromisso e o parcelador tiver, da mesma forma, permanecido inerte, perderá o direito às prestações do preço depositadas (art. 38, § 5o).

Além disso, cuidando-se de loteamento não se encontra registrado, nula de pleno direito será a cláusula contratual que prevê a rescisão do contrato por inadimplência do comprador (art. 39).  No mesmo sentido, não poderá o loteador, não estando registrado o parcelamento, fundamentar qualquer defesa ou ação na Lei 6.766/79 (art.46).

Por fim, tendo implantado o parcelamento sem prévia aprovação, terá de respeitar as áreas públicas existentes (ruas, áreas de lazer, etc), ou seja, fica vinculado à própria situação de fato (art. 43), o que  constitui verdadeira limitação da propriedade, fundamentada, acertadamente, no interesse social.

9. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER

A regularização do parcelamento constitui obrigação do parcelador, que não observou as normas legais na sua efetuação.

Consiste, como visto, em adequá-lo às normas legais, no que se refere à aprovação, registro ou execução de obras de infra-estrutura.

Traduz-se, desse modo, em autêntica obrigação de fazer. 

Como tal, cuidando-se  de parcelamentos não aprovados ou registrados, pode a Prefeitura ou adquirentes, ao invés de promover a regularização em substituição ao parcelador, mover-lhe ação judicial visando compeli-lo a cumprir essa obrigação. Busca-se, com essa ação, a condenação do parcelador a proceder à regularização.

A legitimidade dos adquirentes decorre do próprio negócio celebrado e ainda do art. 40, parte final, da Lei nº 6.766/79, uma vez que tem o direito de contar com o domínio do lote e a urbanização regular, de acordo com as posturas municipais.  E a Municipalidade, por sua vez, em razão do poder-dever de fiscalizar e fazer observar as normas legais locais, zelando pela regularidade da ocupação do solo, bem como em face do disposto no art. 40, parágrafo quarto, da Lei nº. 6.766/79.

Obtida a sentença condenatória e tendo ela transitado em julgado, passasse-se à execução. Se o parcelador, citado, não regularizar no prazo assinalado na sentença ou pelo juízo da execução (art. 632 do CPC), procede-se a regularização através de terceira pessoa, à custa do parcelador (art.634 do CPC), uma vez que se trata de obrigação fungível.

Embora fungível, a jurisprudência e mesmo parte da doutrina admitem a estipulação de preceito cominatório no pedido inicial (art. 287 do CPC), de forma que, na execução, se o parcelador não regularizar no prazo fixado na sentença, incorrerá também em multa diária, sem prejuízo das perdas e danos.

Registre-se que essa ação pode ser utilizada pelo adquirente, no caso de loteamento não executado, para compelir o parcelador a implantar as obras previstas no cronograma aprovado. O mesmo não poderá fazer a Prefeitura, segundo nos parece, que por ter aprovado o parcelamento e obtido, nessa oportunidade - por exigência legal (art.18,V, Lei 6.766/79) - garantia do parcelador, que se presume suficiente para cobrir o custo das obras a que ele se obrigou, não terá outro caminho senão promover a regularização e depois executar a garantia de modo a ressarcir-se.

10. AÇÃO CIVIL PÚBLICA

A Lei nº. 6.766/79, em muito inovou frente ao Decreto-lei nº. 58/37, principalmente porque estabeleceu normas de natureza urbanística, tendo o legislador demonstrado preocupação com esse aspecto do parcelamento do solo para fins urbanos.

Basta dizer que a referida Lei inicia por condicionar os parcelamentos para fins urbanos à zona urbana ou de expansão urbana, assim definida em lei municipal.  Vedou o parcelamento em certos locais ou condições, tendo em vista fatores como a segurança, saúde, preservação ecológica e outros (art. 3o) e impôs requisitos urbanísticos mínimos a serem observados, tal como área mínima dos lotes; necessidade de articulação das vias de circulação com as já existentes; percentual mínimo das áreas públicas; necessidade de fixação prévia de diretrizes para elaboração do projeto; entre outros, sem prejuízo da observância das normas urbanísticas municipais e estaduais. Cuidou ainda de zelar pelas áreas de proteção a mananciais, bem como pelo interesse da região metropolitana, tornando obrigatória, nesses casos, a anuência dos órgãos estaduais (art. 13) e ainda estabeleceu, de forma cogente, um mínimo de obras de infra-estruturas que a legislação municipal deve exigir no parcelamento (art. 18, inciso V).

Tudo isso vem demonstrar a relevância dada pelo legislador ao urbanismo, pois só com a observância das normas respectivas é que se terá, obviamente, o crescimento ordenado da cidade, condições adequadas de vida e paz social.

Apesar de a Lei nº. 6.766/79 ter cuidado da defesa dos interesses dos adquirentes de lotes, procurando resguardá-los dos parcelamentos ilegais e evitar-lhes prejuízos maiores, as normas urbanísticas, embora atendam a eles, visam mais e diretamente toda a comunidade e não simplesmente aos adquirentes, pois o novo núcleo habitacional se incorporará ao que já existe, integrando o todo e dizendo respeito à comunidade em geral.

É de fácil percepção que as condições de saúde pública, transporte urbano, segurança, que a todos indistintamente interessam, decorrem do respeito às normas urbanísticas.

Há um interesse maior, desse modo, em que o parcelamento do solo se faça de acordo com os preceitos urbanísticos contidos na Lei 6.766/79 e nas legislações estadual e municipal.

Como bem ensina o Profº.  Hely Lopes Meirelles, “as limitações urbanísticas, por sua natureza de ordem pública, destinam-se, pois, a regular o uso do solo, as construções e o desenvolvimento urbano, objetivando o melhoramento das condições de vida coletiva, sobre o aspecto físico-social. Para isto, o urbanismo prescreve e impõe normas de salubridade, conforto, segurança, funcionalidade e estética para a cidade e adjacências, ordenando desde o traçado urbano, as obras públicas, até as edificações particulares que vão compor o agregado urbano. Tais limitações atingem precipuamente a habitação, e é natural que isso ocorra, porque a casa é a semente da povoação.  Quem constroi a casa está construindo a cidade.  Mas a cidade não é do proprietário da casa; é de todos. E sendo de todos há de predominar, na sua ordenação, o interesse da coletividade sobre o particular.20" (Direito municipal brasileiro, 4a.edíção, 1981, Ed.  RT, pp. 434).

E acrescenta o ilustre autor: "Enquanto o urbanismo ordena física e socialmente os espaços habitáveis e áreas adjacentes, as normas sanitárias impõem medidas higiênicas e profiláticas, e as regras de trânsito disciplinam a circulação nesses mesmos espaços, numa contemplação harmônica e recíproca, dado que todos esse preceitos objetivam a preservação dos mesmos bens humanos: a saúde, o sossego, a segurança física, o repouso espiritual, bens estes que, em seu conjunto, geram conforto individual e bem estar coletivo. Coexistem, assim, as normas sanitárias e as medidas de trânsito em simbiose com as imposições urbanísticas.  Faltando umas, fenecem as outras, ou, pelo menos, perdem muito sua eficiência" (ob. cit., pp. 434).


Não é sem razão, portanto, que a Constituição Federal de 1988 dedicou capítulo à "Política Urbana", dispondo o art. 182:

"A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes
gerais fixadas em lei, tem por objeto ordenar o pleno desenvolvimento das funções  sociais da cidade e garantir o bem estar, de seus habitantes”.
Destarte, a Constituição erigiu a bem jurídico passível de tutela o desenvolvimento urbano ordenado, de modo a assegurar o bem-estar da comunidade. E isto somente é possível com o estabelecimento de normas urbanísticas.

Da mesma matéria se ocupou a Constituição do Estado de São Paulo, que dedicou igualmente capítulo ao "desenvolvimento urbano" (art. 180).

De fato, o parcelamento do solo para fins urbanos implantado clandestinamente, sem aprovação dos órgãos públicos e com desrespeito às normas urbanísticas, não obstante atinja prontamente os adquirentes de lotes, também afeta de modo não menos grave o desenvolvimento ordenado da cidade, comprometendo as funções sociais  que dela decorrem e o bem-estar dos seus habitantes.

Realmente, o loteamento cujas ruas apresentam largura bem inferior ao permitido pela legislação municipal, ou que contempla, por exemplo, lotes com áreas inferiores ao permitido, provocando densidade demográfica elevada; ou cujas ruas não se articulam com o sistema viário existente; ou sem obras de escoamento de águas pluviais, geradoras de erosão; ou em locais onde não é permitido o parcelamento, como ocorre nas áreas de proteção a mananciais, são exemplos muito claros do comprometimento do crescimento ordenado da cidade e da qualidade de vida dos seus habitantes.

A simples ausência de aprovação dos órgãos públicos é suficiente para que se dê esse comprometimento, pois Poder Público estará alheio à nova urbanização, não podendo, assim, prever e planejar o mínimo de infra-estrutura necessária, resultando em drama para os que ali passam a habitar e também para a comunidade em  geral, à qual o novo núcleo passou a integrar.


Infelizmente, os Poderes Públicos, por razões as mais diversas, não se valem do poder de polícia, embargando e fazendo cumprir o embargo de loteamentos clandestinos que surgem, ou mesmo de outro lado, não promovem a regularização daqueles já consolidados e irreversíveis, que comportariam juridicamente a medida, de modo a evitar, justamente, lesão maior ao desenvolvimento urbano ordenado.

O que se constata, dessa forma, na grande maioria dos casos, é a omissão dos Poderes Públicos que assistem passivamente o surgimento dos loteamentos clandestinos e sua consolidação, sem tomar providências efetivas, relegando a situação a improvisações, sempre a dano da coletividade.

Se o problema da habitação é grave, certamente não que será resolvido com a omissão do Poder Público ao permitir a proliferação de loteamentos clandestinos, solução, aliás, muito cômoda.

Veja-se, por exemplo, as áreas de proteção a mananciais, onde não se permite o parcelamento ou se exige, conforme o caso, lotes com áreas maiores de modo a evitar densidade demográfica elevada, procurando-se preservar o manancial em si, bem como da poluição. Grande parte se acha tomada de loteamentos clandestinos. É certo que milhares de pessoas ali habitam (carecem de habitação), mas não se pode olvidar que milhões de outras pessoas, de toda uma região, dependem do manancial para o abastecimento de água, fator vital.  Ora, o problema habitacional pode ser resolvido em local diverso, enquanto o abastecimento de água à população não comporta, obviamente, a mesma alternativa.

Os Poderes Públicos se omitem no tocante à questão habitacional e para compensar isso, também se omitem, em muitos casos, na fiscalização e prevenção de loteamentos clandestinos.

Conjugam-se, desse modo, a audácia dos especuladores, que estão a implantar cada vez mais loteamentos clandestinos, em busca do lucro fácil, à omissão dos Poderes Públicos, sempre com ônus para a coletividade, uma vez que saúde pública, transporte, segurança, bem-estar social, dependem do crescimento urbano planejado, que atenda as regras urbanísticas.

A Lei 7.347, de 24 de Julho de 1985, que disciplina a ação civil pública, fixou o seu âmbito para a reparação dos danos causados ao meio ambiente, consumidor e a bens e direitos de valor histórico, artístico, turístico, estético e paisagístico, protegendo interesses difusos, dessa natureza.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, restou ampliado o âmbito de incidência da ação civil pública, que agora se presta à tutela de interesses difusos ou coletivos de qualquer natureza, não apenas aqueles mencionados acima. De fato, o art. 129, inciso III, da Constituição Federal, ao tratar das funções institucionais do Ministério Público, dispõe que lhe cabe "PROMOVER O INQUÉRITO CIVIL E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA, PARA PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL, DO MEIO AMBIENTE E DE OUTROS INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS.

O desenvolvimento urbano ordenado, para o qual são ditadas normas pelas três esferas de governo, responsável, em grande parte, pela qualidade de vida e bem-estar social, constitui interesse difuso, porque interessa a toda comunidade, a um número indeterminado de pessoas, e não apenas aos adquirentes de lotes de determinado parcelamento, já que todos têm - agora escudados na Constituição - o direito de não sofrer, ainda que indiretamente, as conseqüências do parcelamento ilegal, que se faz no interesse precípuo dos especuladores e se traduz em enorme problema social, pela total falta de planejamento do Poder Público, comprometendo a regularidade dos serviços relacionados à saúde pública, transporte, segurança, e a própria qualidade de vida.

É preciso, pois, que se reverta esse estado de coisas, gerador de situação social cada dia mais caótica, procurando-se tutelar esse bem jurídico que, em boa hora a Constituição Federal elegeu: o desenvolvimento urbano ordenado.

Como se trata, desse modo, de interesse difuso, o caminho adequado para se coibir dano ou ameaça de dano ao desenvolvimento urbano adequado, parece ser a ação civil pública, proposta contra o parcelador e, conforme o caso, também contra o Poder Público, estando evidenciada sua omissão na fiscalização da situação danosa.
Como é da disciplina da ação civil pública (Lei nº. 7.347/85), o pedido pode visar à indenização pelo dano causado, quando se trate de situações irreversíveis;
pode visar, ainda, obrigação de fazer consistente na condenação do desfazimento do parcelamento e  recuperação da
área; ou ainda de não fazer, consistente na abstenção da implantação de determinado loteamento (art. 3.), assim como é possível a propositura de medidas cautelares, destinadas a prevenir o dano ou assegurar  determinada prova para a ação principal (produção antecipada de provas).  Até mesmo a regularização poderá ser postulada como pedido alternativo.  

No caso de condenação em dinheiro (indenização), de acordo com a sistemática dessa lei, como se sabe, ele é destinado a um FUNDO, administrado por um conselho estadual ou federal (art. 13).  Em São Paulo já há esse Conselho, criado pelo Decreto n. 27.070 de 8 de Junho de 1987, depois referendado pela Lei Estadual n. 6.536, de 13 de Junho de 1989.  A destinação do dinheiro ao FUNDO, segundo a doutrina, se deve a impossibilidade de identificar todos os prejudicados pelo dano e, de outro lado, não seria aceitável destiná-lo aos Poderes Públicos estadual e municipais, uma vez que, quase sempre são eles indiretamente (omissão) responsáveis pelo dano. Com o dinheiro, assegura-se a reparação da lesão causada ao desenvolvimento urbano ordenado.  Pergunta-se: E se não for possível recompor o dano, porque já consolidada a situação? Recuperam-se então outros bens lesados e se estará atendendo igualmente o desenvolvimento urbano ordenado.  Nesse sentido se diz que o FUNDO é "fluído".

A responsabilidade civil, no caso, é objetiva. Não há necessidade da demonstração da culpa. Basta a comprovação da ação ou omissão (conduta) e do nexo de causalidade com o evento danoso.  Não se exige, por outro lado, ilicitude do ato ou atividade, e sim a "potencialidade do dano".

Destarte, pode haver um loteamento registrado na vigência do Decreto-Lei n. 58, por exemplo, para o qual não se exigiu obras de infra-estrutura, e que não chegou a ser implantado e comercializado.  Embora tenha o parcelador o direito adquirido de implementá-lo e de comercializar os lotes (atividade lícita), não poderá fugir ao acatamento das regras urbanísticas vigentes atualmente, já que só agora irá promover a implantação do loteamento, por serem elas de ordem pública e indispensáveis ao desenvolvimento urbano ordenado. Embora lícita a comercialização, caso não respeite as normas urbanísticas atuais, quer nos parecer que o loteador, no exemplo dado, poderá ser responsabilizado a indenizar o dano causado ou mesmo ser condenado a se abster da implantação, se ainda não a tiver iniciado, de forma a compeli-lo a respeitar as regras urbanísticas vigentes.

Essas são algumas ponderações a respeito da ação civil pública em matéria de parcelamento do solo, pretendendo-se apenas que o assunto passe a ser refletido e discutido. 
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